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LTOS 
PARA TODOS 

PORTA RIA N II '.1.S2/2023, DE 111 D E SETEM B R O D E 2 0 23 

DlsplJe sobre o canal de cornunlcaçiJo oficial 

entre o Poder Executivo Municipal e o 

Minis t é rio Público do Estado d o Piou(, 

através da designaçiJo de e-mail 

Institucional espec[flco, na forma que 

displJe. 

. O P REF.EITO M U NICIPAL DE ALTOS, Estad o do Plaul. no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade c om as r egr as e princípios estab e lecidos na Constitu.lção Federal. 
Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Município, e 

CO N S IDE RANDO a necessidade de estabelecer canal de comunicação o fi c ial entre o Poder 
Executivo do Município de Altos-P I e o Mini s tério Público do Estado do Piauí: 

RESOLVE : 

Art. 1 º · Instituir, co1no melo de c omunicação ofici a l entre a Prefeitura MunlcipaJ d e Altos 
PI Ministério Público d o Estado do Piauí, e-rnail l.n stlniclonal 
prefeit:ura.al t:os.jur@grnail.com . 

Are. 2 ° . Esta Portaria entr a e m vigo r n a data d e s ua publlcação. 

R egistre-se, Publique-se. Cientifique-se. 

Gabinete do Prefe ito M un icipal de Altos, Estado do Piauí, 111 de setembro de 2023. 
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TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE PADRÃO NACIONAL 

Termo de Adesão do M U NICÍPIO DE ALTOS/PI ao Convênio da 
NFS-e, celebrado e m 01 de set embro de 2023, entre as 
administrações tributárias da U nião, do 
Distrito Federal e dos Municípios, com a participação da 
A ssociação Brasileira das Sec retarias de Finanças das Capitais 
(ABRASF), da Confed e ração Nacional de Municípios 
(CNM), e da Frente N acional de Prefeitos {FNP). objetivando a 
adesão ao padrão naciona l da Nota Fisca l de Serv iço e letrôn ica, 
bem co m o exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema 
Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da Lei 
n" 5.172, de 2S de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

O MUNICÍPIO DE ALTOS/PI, neste ato representado pelo seu Prefeito, M a xwell Pires Ferre ira, 
CPF n " 787.896.133-68, tendo em vi sta o disposto no inciso IV do art. 100 e no art. 199 da lei 
n 2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário N acional {CTN ), ora denominado 
ADERENTE : 

Considerando que o Convênio da N FS-e, ce lebrado em 01 de setembro de 2023, 
que dispõe sobre as regras re lativas à instituição de um padrão naciona l para a N ota Fisca l de 
Serviço eletrônica (Protocolo ENAT n 2 11, de 2015), institu i o Sistema Naciona l da N FS-e e 
estabelece o modelo deste Termo de Adesão ao Convênio, 

Resolve firmar, por seus representantes legais, o presente Termo de Adesão ao 
Convênio da NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

Con stitu i objeto do presente Termo a adesão ao Convên io da NFS-e, celebrado em 01 de 
setembro de 2023, visando adotar o padrão naciona l da Nota Fisca l d e Serviço eletrônica {NFS
e), com o con seq u ente com part il hamento dos documentos fisca is, e integrar o Sistema 
Nacional da NFS-e, sem prejuízo da legis lação naciona l referente aos sigilos comercial e fisca l. 

DAS CONDIÇÕES 

O adere n te se o b riga às clá u sulas do CONVtNtO. 

DA VIGÊNCIA 
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O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por prazo indeterminado, 
a partir da data de sua assinatura. 

Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fi ca tacitamente ratificado, sem prejuízo ao 
di reito ulterior de distrato . 

DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do ADERENTE, a ser formalizada em 
seus diários oficiais, ou em outros instrumentos de grande ci rculação. 

O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de 
di reito. 

Altos/PI, 01 de setembro de 2023 
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Maxwell Pires Ferreira 

Prefeito do Município de Altos/PI 

1D: 7F64D2773B9B4 
Estado do Piauí 

PR~f ~ITURA D~ MONS~NHOR Gil 
PREFEITURA OE 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: nº 42/2023 
Processo Administrativo: nº 49/2023 
Procedimento Licitatório: nº 19/2023 
Modalidade: Dispensa 
Fundamentação Jurídica: art. 75, II da Lei 14.133/2021 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (BOT. 13KG) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL - PI. 
Contratante: Município de Monsenhor Gil - PI. 
Contratado: S. M. DA SILVA - ME, CNPJ nº 07.938.158/0001-56 
Valor Mensal: R$ 10.500,00 
Recursos: Recursos Próprios e Outros. 
Data da assinatura: 14 de Agosto de 2023 
Vigência: 31 de Dezembro de 2023 


